
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1407286 - RJ 
(2018/0315963-8)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ANIBAL FARIA AFONSO 
AGRAVANTE : HAMILTON PRISCO PARAISO JUNIOR 
ADVOGADOS : HAMILTON PRISCO PARAÍSO JUNIOR (EM CAUSA 

PRÓPRIA) E OUTRO - RJ035133 
SÉRGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORRÊA  - 
RJ057138 
GLEYDSON BRUNO FERRAZ PATROCINIO  - 
RJ149052 
JOÃO FRANCISCO GAYOSO E ALMENDRA 
PRISCO PARAISO  - RJ148255 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ARBITRAMENTO POR EQUIDADE. VALOR RAZOÁVEL. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7STJ. 
1. Prevalece no STJ a orientação segundo a qual a fixação por equidade da 
verba honorária envolve a apreciação de matéria de ordem fática, de sorte 
que não se admite seu reexame na via especial ante o óbice da Súmula 7. 
Precedentes.
2. Apenas excepcionalmente, permite-se que o valor da verba honorária seja 
revisto no âmbito do recurso especial, desde que o montante fixado seja 
irrisório ou exorbitante, o que não se verifica no caso dos autos, visto que o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) fixados pela Corte de origem 
corresponde a quase 3% (três por cento) do débito informado pelos 
recorrentes (R$ 105.165,70). Precedentes.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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